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Protocolo Kyoto da Sociedade Internacional para o Estudo da Dor – IASP – 
para terminologia básica de dor 

 
Traduzido do artigo “The Kyoto protocol of IASP Basic Pain Terminology”, de John D. Loeser 
(a,*) e Rolf-Detlef Treede (b) – (a) Department of Neurological Surgery, University of 
Washington, Seattle, USA; (b) Chair of Neurophysiology, Center for Biomedicine and Medical 
Technology Mannheim (CBTM) of the University of Heidelberg, Germany.  
   
1. Introdução 

Ao mesmo tempo em que representantes governamentais se encontravam 
em Bali para discutir o clima do mundo e o Protocolo de Kyoto sobre emissões de dióxido de 
carbono, o conselho da IASP (Associação Internacional para o Estudo da Dor), em sua 
reunião anual, locada em Kyoto em novembro de 2007, aprovava a publicação de 
modificações na “Terminologia Básica de Dor da IASP” em seu website. Estas modificações 
foram preparadas pela chamada Força-Tarefa em Taxonomia da IASP, e revisadas por todo 
corpo editorial de seu jornal, o periódico Pain. O debate no conselho da IASP foi menos 
exaltado que o debate político sobre o clima em nosso planeta, porém, da mesma forma que 
sua antecessora, a terminologia sobre dor idealizada em 2008 provavelmente provocará 
grandes discussões entre clínicos e pesquisadores. Nesta revisão traduzida, faremos uma 
breve explicação das modificações na terminologia propostas. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Incluímos também algumas observações e pequenas 
modificações baseadas em discussões de nossa equipe de editores, com o intuito de 
adequarmos as propostas da IASP à experiência em pesquisa na área da DOR que 
adquirimos ao longo do tempo. Desde início devemos, assim, salientar que as 
definições da IASP foram propostas dentro da ótica clínica, sendo que os termos 
apresentados não são para serem usados diretamente em experimentos animais. As 
observações feitas pela Equipe estão abertas à discussão por pesquisadores e 
clínicos da área. 

  
2. Dor 

Entre as sugestões foi proposta uma mudança na definição de “dor”, de 
modo a incluir a dor crônica como uma doença em amplo sentido. Apesar do reconhecimento 
da dor crônica como doença ser um dos objetivos da IASP, o Comitê não considera isso como 
sendo uma questão de taxonomia. Após grande discussão, foi concluído que a definição 
existente de “dor”8,9 é bastante útil e apropriada (“Dor é uma experiência sensorial e 
emocional desagradável associada a dano tecidual real ou potencial ou descrita em termos 
que sugerem tal dano”). 

 >> 

Comentário Equipe DOL: Nosso grupo tem discutido a seguinte definição: “Dor é 
a percepção emocional desagradável e não desejável de uma sensação 
nociceptiva”. Ainda, gostaríamos de enfatizar que esta sensação nociceptiva pode 
ter origem nos neurônios nociceptivos periféricos ou centrais.

   
3. Nocicepção 

O termo “nocicepção”, que é um termo fisiológico, tem sido usado por 
longo tempo para descrever o processo neural de codificação e processamento de estímulos 
nocivos, mesmo não estando integrado à Terminologia Básica de Dor da IASP. A versão de 
2008 introduziu uma seqüência hierárquica de termos fisiológicos. Esta cobre várias 
características da nocicepção (estímulo nocivo, nociceptor, neurônio nociceptivo, nocicepção, 
estímulo nociceptivo, sensibilização central e periférica). “Nocicepção” e “dor” não devem ser 
confundidas, pois uma pode ocorrer sem a outra. Por exemplo, após anestesia local do nervo 
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mandibular para procedimentos odontológicos, há nocicepção periférica sem dor, enquanto 
em um paciente com dor talâmica há dor sem nocicepção periférica. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Nocicepção é uma sensação (como a visual auditiva, 
gustativa, etc) e dor é a percepção desta sensação. A nocicepção pode não ser 
percebida se a atenção estiver voltada para outro problema. Na guerra, um 
ferimento “doloroso” pode não “doer”, já que a atenção (importante componente da 
percepção) está voltada para o inimigo.

Muitos membros do corpo editorial da revista Pain sugeriram que deveria 
haver distinção entre “nociceptor” (o receptor sensorial ou o terminal nervoso) e “neurônio 
nociceptivo” (um neurônio inteiro incluindo seus dendritos e axônio, e que pode ser tanto 
periférico ou central). De acordo com esta definição, os nociceptores correspondem aos 
ramos periféricos dos neurônios nociceptivos periféricos (seus ramos centrais são os 
terminais pré-sinápticos na medula espinal). Os nociceptores transduzem e codificam 
estímulos nocivos e, atualmente, temos um bom entendimento acerca dos mecanismos de 
transdução sensorial nos nociceptores2. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Neste ponto, há um dado de extrema importância: o 
neurônio nociceptivo primário pode ser sensibilizado por mediadores inflamatórios e 
ativado por estímulos nociceptivos mecânicos ou químicos atuando em qualquer de 
suas regiões.

A respeito dos neurônios nociceptivos centrais, foi adicionada uma nota 
sobre porque um neurônio de ampla faixa dinâmica (WDR, de wide dynamic range) é um 
neurônio pertencente ao sistema neuronal nociceptivo e porque um neurônio de baixo limiar 
não é. Esta definição segue a descrição anterior de Willis e outros (ou seja13: neurônios de 
ampla faixa dinâmica decodificam muitas propriedades de estímulo nociceptivo primário, 
apesar de seu limiar estar em uma faixa inócua). 

Alguns tipos de dano tecidual não são detectados por receptores 
sensoriais: esse fenômeno é bem conhecido para órgãos viscerais sólidos, mas também se 
aplica a danos à pele e tecidos somáticos profundos, por radiação ultravioleta ou raios-X. 

>> 
Comentário Equipe DOL: Compreende-se, portanto, quem nem toda injúria 
tecidual libera mediadores nociceptivos ou que sensibilizam os neurônios 
nociceptivos primários. 

Dessa forma, é necessário um termo que descreva esse tipo de estímulo 
nocivo que é detectado por nociceptores. O termo “estímulo nociceptivo”, usado com esse 
propósito na Terminologia Básica de Dor da IASP de 2008, foi “emprestado” de publicações 
de Cervero3 e Cervero & Merskey4, que o introduziram para descrever o estímulo adequado 
para nocicepção visceral. Na fisiologia sensorial, um evento no meio se torna um “estímulo” 
apenas se interagir com um receptor sensorial. Uma abordagem alternativa seria definir 
“estímulo nocivo” como um tipo de evento nocivo que é detectado por nociceptores. Deveria 
ter-se que então distinguir entre “evento nocivo” e “estímulo nocivo”, que é mais difícil de 
aceitar do que a proposta atual. O novo termo “estímulo nociceptivo” deve soar um tanto 
estranho, mas considere a seguinte lista de sistemas sensoriais e seu respectivo estímulo 
adequado: sistema visual/estímulo visual; sistema auditório/estímulo auditório, sistema 
gustatório/estímulo gustatório, sistema olfatório/estímulo olfatório, sistema 
nociceptivo/estímulo nociceptivo. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Nesse sentido também deveria-se, então, haver 
distinção entre “evento nocivo” (ou “estímulo nocivo”), caracterizado por causar 
uma lesão ou injúria tecidual (incluindo em neurônios nociceptivos primários, como 
ocorre nas neuropatias), e “estímulo nociceptivo”, o qual ativa os neurônios 
nociceptivos primários ou centrais. Um “estímulo nocivo” é o tipo de evento que é 
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detectado por nociceptores quando há estimulação por mediadores nociceptivos 
liberados pelos tecidos injuriados (inflamados). Já “estímulo nociceptivo”, agora 
introduzido, como observamos anteriormente causa uma sensação, da mesma 
maneira como ocorre em outros sistemas sensoriais.

O termo fisiológico “sensibilização” aplica-se tanto à redução no limiar 
quanto ao aumento na intensidade da resposta a estímulos supralimiares10,15. Descargas 
espontâneas também podem ocorrer. Esta definição também inclui aumento no tamanho dos 
campos receptivos, assim como da responsividade à estimulação normalmente sublimiar 
(uma conseqüência lógica da redução do limiar). Enquanto a sensibilização periférica pode 
ser definida simplesmente como responsividade aumentada dos nociceptores à estimulação 
de seus campos receptivos, a responsividade aumentada de neurônios nociceptivos centrais 
à estimulação de seus campos receptivos não é suficientemente precisa para definir 
sensibilização central. Neurônios nociceptivos centrais manifestarão sensibilização periférica 
como uma resposta aumentada a estímulos periféricos, sem mudar suas próprias 
propriedades de resposta. Assim, a sensibilização central é definida como responsividade 
aumentada de neurônios nociceptivos no sistema nervoso central à sua estimulação normal 
ou sublimiar. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Freqüentemente a nocicepção aumentada pode ocorrer 
sem sensibilização dos neurônios nociceptivos centrais. Esta consideração é 
exemplificada pelo bloqueio da sensibilização periférica, a qual pode inibir 
totalmente a sensibilização observada.

  
4. Hiperalgesia e Alodinia 

“Hiperalgesia” é um termo psicofísico que agora é proposto como um 
termo para designar todas as condições de sensibilidade dolorosa aumentada. Dessa forma, 
a definição de hiperalgesia está em paralelo com aquela do termo fisiológico “sensibilização”. 
“Alodinia” passa a ser, então, um caso especial de hiperalgesia. O termo “alodinia” foi 
inicialmente introduzido para descrever o sinal clínico que agora chamamos “alodinia tátil 
dinâmica”7, que é mediada por ativação periférica de receptores táteis que ganham acesso 
ao processamento nociceptivo central11. A nova definição de alodinia é próxima à sua 
definição original e reflete o fato de que na alodinia o estímulo e o tipo de resposta diferem. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Na alodinia devem estar envolvidos neurônios não-
nociceptivos mielinizados além dos neurônios nociceptivos clássicos. Isto porque 
estímulos não-nociceptivos, como o roçar de uma roupa sobre a pele, o vento, o 
frio, etc, podem desencadear uma percepção dolorosa. Assim, durante a alodinia, a 
intensidade ou qualidade do estímulo provoca uma resposta dolorosa 
desproporcional ou inesperada.

   
5. Dor Neuropática e Nociceptiva 

A definição de dor neuropática criou um caloroso debate na literatura1,5,6. 
Uma nova definição para dor neuropática foi proposta por um grupo liderado por Troels S. 
Jensen12. A nova definição foi apoiada pelo comitê administrativo de NeuP-SIG e foi incluída 
na Terminologia de Dor da IASP de 2008, sob recomendação da Força-Tarefa em Taxonomia. 
Dor neuropática implica patologia do sistema somatosensorial, em seus elementos 
periféricos (dor neuropática periférica) ou no SNC (dor neuropática central). Devido à falta 
de uma ferramenta para diagnóstico específica para dor neuropática um sistema gradual de 
classificação como “definida”, “provável” ou “possível” dor neuropática foi proposto. O tipo 
“possível” pode apenas ser considerado como uma hipótese de trabalho. Os tipos “provável” 
e “definida” requerem evidências confirmatórias de um exame neurológico.  
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>> 
Comentário Equipe DOL: Isso envolve também a definição de alodinia, que é um 
sintoma característico das dores neuropáticas.

“Dor nociceptiva” foi introduzido como o termo para definir de modo geral a dor 
normalmente gerada por injúria que ativa nociceptores em tecidos periféricos. “Dor 
inflamatória” (dor associada com inflamação ativa) encaixa-se na categoria de dor 
nociceptiva, apesar de ser reconhecido que o sistema nociceptivo pode ser alterado na dor 
inflamatória crônica14. “Dor disfuncional” (dor na ausência de uma lesão no sistema nervoso, 
sem sinais sensoriais negativos, e na ausência de qualquer inflamação) é um conceito 
interessante que acreditamos merecer maior consideração. 

>> 
Comentário Equipe DOL: Sim, pois possivelmente engloba aqueles quadros 
referidos como neuralgias. A neuralgia do trigêmeo é uma neuropatia ou uma 
neuralgia? É a dor ciática uma dor nociceptiva ou neurálgica?

  
6. Panorama 

A IASP fez importantes progressos desde sua fundação em 1973. 

>> 
Comentário Equipe DOL: Acreditamos que uma das sua maiores contribuições foi 
estimular a formação e a consolidação das várias sociedades nacionais de dor 
funcionando em quase todas as partes de nosso mundo.

A definição de dor da IASP estabelecida em 1979 aponta para a natureza 
subjetiva da dor como uma percepção, e tem ajudado a estabelecer a necessidade e o direito 
do paciente receber tratamento para qualquer tipo de dor – com ou sem dano tecidual. 
Também há significante progresso em nosso entendimento sobre as bases neurobiológicas 
de muitas condições dolorosas e, para essa área de pesquisa, o termo nocicepção tem sido 
cada vez mais usado. 

>> 

Comentário Equipe DOL: Os pesquisadores que trabalham com experimentação 
animal têm consciência de que seus testes avaliam reflexos induzidos pelo processo 
de nocicepção. Certamente não está sendo avaliada a percepção que traduz a 
nocicepção em dor. Para descrever a sensibilização dos neurônios primários 
periféricos, nosso grupo de pesquisa tem estimulado o uso dos termos 
hipernocicepção inflamatória ou hipernocicepção neuropática para os modelos 
experimentais comportamentais animais previamente definidos pelo estímulo 
nociceptivo e as respostas a drogas usadas em clínica para controle terapêutico 
específico para estes quadros.

Nós esperamos que ter ambos os termos na Terminologia de Dor da IASP 
ajudará no diálogo entre ambas as áreas de pesquisa, ou seja, aquela da nocicepção e 
aquela da dor. 

>> 
Comentário Equipe DOL: ou, em outras palavras, entre a área clínica e pesquisa 
animal, auxiliando a definir com precisão os termos adequados a serem usados. 

  
Alterações na Taxonomia (2008) 
  

Termo Definição de 1994 Definição de 2008 Observações 

Dor “Uma experiência sensorial e 

emocional desagradável associada a 

dano tecidual real ou potencial ou 

descrito em termos que sugerem tal 

dano”.

“Uma experiência sensorial e 

emocional desagradável associada a 

dano tecidual real ou potencial ou 

descrita em termos que sugerem tal 

dano”.

O conceito de dor crônica 

como uma doença ou 

disfunção em sentido estrito 

não requer mudanças na 

definição de dor. 
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>> Comentário Equipe 

DOL: O conceito proposto 

por nós é que a dor é “a 

percepção desagradável e 

não desejável de uma 

sensação nociceptiva”. O 

ponto fundamental que falta 

na definição da IASP é a 

explicitação de que a dor é 

uma percepção. “Em 

psicologia e ciências 

cognitivas, percepção é 

definida como um processo 

de aquisição, interpretação, 

seleção e organização da 

informação sensorial”. Na 

dor, a percepção é 

fundamental para a 

interpretação da sensação 

nociceptiva. É importante 

frisar que, na grande maioria 

dos modelos experimentais, 

quantificam-se simplesmente 

as respostas 

comportamentais induzidas 

pela nocicepção causada por 

um determinado estímulo 

nociceptivo. Portanto, 

simplesmente se quantifica a 

nocicepção. 

Estímulo nocivo “Um estímulo que causa dano a 

tecidos normais”. 

“Um evento que causa dano real ou 

potencial a um tecido”. 

É considerado ser o 

denominador comum 

daqueles estímulos que 

podem causar dor. Porém, há 

alguns tipos de dano tecidual 

que não são detectados por 

receptores sensoriais, e, 

dessa forma, não causam dor 

(ver “estímulo nociceptivo”). 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: É um estímulo que 

causa lesão tecidual, 

podendo até danificar 

diretamente neurônios 

nociceptivos periféricos. 

Dependendo dos mediadores 

inflamatórios pode ou não 

causar dor. 
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Nociceptor “Um receptor preferen-cialmente 

sensível a estímulos nocivos ou a 

estímulos que podem se tornar 

nocivos se forem prolongados”. 

“Um receptor que é capaz de 

transduzir e codificar um estímulo 

nocivo”. 

Receptores não-nociceptivos 

(por exemplo, receptores 

táteis, receptores para 

temperaturas de média 

intensidade) podem 

responder a estímulos 

nocivos (mecânicos ou 

térmicos, respectivamente), 

quando estes estímulos 

tiverem intensidade acima de 

seus respectivos limiares de 

ativação. Porém, apenas 

nociceptores são capazes de 

codificar propriedades 

importantes destes estímulos 

(por exemplo, agudeza de 

uma lâmina, intensidade de 

calor em nível doloroso). Isto 

indica que um nociceptor é 

uma terminação nervosa 

periférica agindo como um 

receptor sensorial, na qual a 

transdução em potenciais 

elétricos e codificação em 

séries de potenciais de ação 

acontecem. 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Consideramos 

nociceptor como sendo 

estruturas na membrana dos 

neurônios do sistema 

nociceptivo capazes de 

transduzir e codificar um 

estímulo nociceptivo. Os 

nociceptores não são uma 

“terminação nervosa 

periférica”. Como então 

explicar a “dor talâmica” e a 

dor por compressão dos 

nervos pelas vértebras? Os 

estímulos que ativam os 

nociceptores devem ser 

denominados nociceptivos e 

não nocivos. 

Neurônio 

nociceptivo 

[novo] “Um neurônio central ou periférico 

capaz de codificar estímulos nocivos”. 

Neurônios não-nociceptivos 

(por exemplo, LT [low 

threshold]: neurônios de 

baixo limiar na medula 

espinal) podem responder a 
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estímulos nocivos, porque 

estes estímulos estão acima 

de seu limar. Entretanto, 

apenas neurônios 

nociceptivos (HT [high 

threshold]: alto limiar; WDR: 

de ampla faixa dinâmica) são 

capazes de codificar 

propriedades importantes 

destes estímulos (por 

exemplo, intensidade com 

relação à dor, localização, 

etc). 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Há neurônios 

nociceptivos que apenas 

podem ser ativados quando 

estão sensibilizados 

(“sleeping nociceptors”). 

Estes respondem a estímulos 

de baixa intensidade que 

anteriormente não eram 

efetivos. 

Nocicepção [novo] “Relaciona-se aos processos neurais 

de codificação e processamento de 

estímulos nocivos”. 

Explicitamente, a distinção 

entre nocicepção e dor 

deveria facilitar a 

comunicação nestes termos. 

Dor é um fenômeno 

subjetivo, enquanto a 

nocicepção é o objeto da 

fisiologia sensorial. A 

nocicepção está no centro de 

muitos estados dolorosos, 

porém a dor pode ocorrer 

sem nocicepção (periférica) e 

vice-versa. 

Estímulo 

nociceptivo 

[novo] “Um evento, capaz ou potencialmente 

capaz de danificar um tecido, 

transduzido e codificado por 

nociceptores”. 

Apesar do dano real ou 

potencial ao tecido ser o 

denominador comum 

daqueles estímulos que 

podem causar dor, há alguns 

tipos de dano tecidual que 

não são detectados por 

receptores sensoriais, e, 

então, não causam dor. 

Portanto, nem todos os 

estímulos nocivos são 

estímulos adequados para 
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ativar nociceptores. Os 

estímulos capazes de ativar 

nociceptores são chamados 

“estímulos nociceptivos”, que 

são um tipo de estímulo 

nocivo. 

Dor nociceptiva [novo] “Dor originada pela ativação de 

nociceptores”. 

----- 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Basicamente, durante 

a hiperalgesia, a dor é 

evocada por um estímulo 

(químico ou mecânico) em 

nociceptores previamente 

sensibilizados por 

mediadores inflamatórios. 

Também pode ocorrer de um 

determinado estímulo 

inflamatório produzir 

sensibilização concomitante 

ao estímulo que evoca o 

processo doloroso (no 

homem) ou a resposta 

comportamental declarada 

(em animais). Na segunda 

fase do teste de formalina 

em ratos há possivelmente 

sensibilização e ativação dos 

nociceptores periféricos ao 

mesmo tempo. 

Dor neuropática “Dor iniciada ou causada por uma 

lesão primária ou disfunção no 

sistema nervoso”. 

“Dor originada como conseqüência 

direta de uma lesão ou doença 

afetando o sistema somatosensorial”. 

Esta definição revisada se 

encaixa dentro da nosologia 

de desordens neurológicas. A 

referência ao sistema 

somatosensorial foi derivada 

de uma grande gama de 

condições dolorosas 

neuropáticas que varia desde 

neuropatia dolorosa à dor 

central pós-AVE (acidente 

vascular encefálico). Devido 

à falta de ferramenta 

diagnóstica específica para a 

dor neuropática, um sistema 

graduado para classificação 

da dor neuropática como 

“definida”, “provável” ou 

“possível” foi proposto. O 

grau “possível” pode apenas 
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ser considerado como uma 

hipótese. Os graus “provável” 

e “definida” requerem 

evidências de exames 

neurológicos para 

confirmação. A definição de 

1994 é criticada por ser 

bastante ampla. 

Especificamente, o termo 

“desordem” carece de uma 

definição clara e o termo 

“sistema nervoso” não reflete 

o fato de que a dor 

neuropática requer algumas 

alterações no sistema 

somatosensorial. Estes fatos 

foram comentados pela Força 

Tarefa de NeuPSIG. 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Drogas que têm efeito 

somente sobre a dor 

nociceptiva humana não 

devem modificar as 

respostas nociceptivas em 

modelos experimentais 

animais de neuropatia 

animal. 

Dor neuropática 

periférica 

“Dor iniciada ou causada por uma 

lesão primária ou disfunção no 

sistema nervoso periférico”. 

“Dor originada como conseqüência 

direta de uma lesão ou doença 

afetando o sistema somatosensorial 

periférico”.

----- 

Dor neuropática 

central 

“Dor iniciada ou causada por uma 

lesão primária ou disfunção na medula 

espinal ou cérebro”. 

“Dor originada como conseqüência 

direta de uma lesão ou doença 

afetando o sistema somatosensorial 

central”.

----- 

Sensibilização [novo] “Aumento na responsividade de 

neurônios à estimulação normal ou 

recrutamento de uma resposta a 

estímulos normalmente sublimiares” 

A sensibilização inclui uma 

queda no limiar e um 

aumento na resposta 

supralimiar. Descargas 

espontâneas e aumento no 

tamanho do campo receptivo 

também podem ocorrer. Este 

é um termo neurofisiológico 

que pode ser apenas aplicado 

quando ambos estímulo e 

resposta do sistema neural 

sob estudo são conhecidos, 
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ou seja, controlando o 

estimulo e mensurando o 

evento neural. Clinicamente, 

a sensibilização pode apenas 

ser inferida indiretamente a 

partir de fenômenos como 

hiperalgesia ou alodinia. 

Sensibilização 

periférica 

[novo] “Aumento na responsividade e 

redução do limiar de nociceptores à 

estimulação de seus campos 

receptivos”.

----- 

Sensibilização 

Central 

[novo] “Aumento na responsividade de 

neurônios nociceptivos do sistema 

nervoso central à estimulação 

aferente normal ou sublimiar”. 

Este termo também inclui 

responsividade aumentada 

devido à disfunção de 

sistemas endógenos 

controladores da dor. 

Alodinia “Dor devido a um estímulo que 

normalmente não provoca dor”. 

“Dor em resposta a um estímulo não-

nociceptivo”. 

Este termo deve apenas ser 

usado quando é sabido que o 

estímulo de teste não é 

capaz de ativar nociceptores. 

Atualmente, alodinia tátil 

dinâmica a um estímulo 

tangencial - por exemplo, 

escovação na pele - é o único 

exemplo estabelecido. 

Pesquisas futuras podem 

apresentar evidências para 

outros tipos de alodinia. 

Todas as vezes que não for 

claro se um estímulo-teste 

pode ou não ativar 

nociceptores, hiperalgesia é o 

termo preferido. 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: A alodinia envolve uma 

mudança na qualidade da 

sensação, seja tátil, térmica 

ou de qualquer outra 

modalidade. É por isso que a 

utilização do termo alodinia 

baseado no uso do teste de 

von Frey é errôneo, pois um 

método comportamental 

nociceptivo não define uma 

patologia. Quando se 

quantifica um modelo 

experimental de 
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sensibilização neuropática, 

deve-se utilizar o termo 

“hipernocicepção 

neuropática” ao invés do 

termo clínico “alodinia”. 

Hiperalgesia “Aumento na resposta a um estímulo 

que normalmente é doloroso”. 

“Aumento na sensibilidade dolorosa”. Hiperalgesia pode incluir 

tanto diminuição no limiar 

quanto aumento na resposta 

supralimiar (ver também: 

sensibilização, também 

caracterizada por mudanças 

limiares e supralimiares). Em 

muitos casos pode ser difícil 

saber se o estímulo-teste é 

capaz de ativar nociceptores. 

Assim, é útil adotar um 

termo amplo (hiperalgesia) 

para todos os tipos de 

sensibilidade dolorosa 

aumentada. 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Em experimentos com 

animais, quando se mede a 

intensidade de sensibilização 

induzida por um estímulo 

inflamatório, dever-se-ia 

utilizar o termo “hiperalgesia 

inflamatória”. Este termo 

deveria ser usado quando se 

induz uma sensibilização com 

a simples aplicação de um 

mediador inflamatório, como 

as prostaglandinas. 

Limiar de dor “A menor experiência de dor que um 

sujeito pode reconhecer”. 

“A mínima intensidade de um 

estímulo que é percebida como 

dolorosa”. 

Um limiar é “a quantidade 

mínima de algum estímulo 

necessária para que algum 

processo ocorra”. Dessa 

forma está sempre 

relacionado ao estímulo, 

como especificado na 

taxonomia original (anterior 

à 1994) e na taxonomia 

revisada corrente. 

  

>> Comentário Equipe 

DOL: Em experimentos com 

animais deveríamos usar o 

termo “limiar de nocicepção”.
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Nível de 

tolerância à dor 

“O maior nível de dor que um sujeito 

está preparado para tolerar”. 

“A intensidade máxima de um 

estímulo que evoca dor e que um 

sujeito está propenso a tolerar em 

uma determinada situação”. 

Um limiar é “a quantidade 

mínima de algum estímulo 

necessária para que algum 

processo ocorra”. Dessa 

forma está sempre 

relacionado ao estímulo, 

como especificado na 

taxonomia original (anterior 

à 1994) e na taxonomia 

revisada corrente. 
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